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MUN ICíPIO DE I\íARI\íELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Memorando n" 21212025

Marmeleiro - PR, 12 de dezembro de 2025.

De: Departarnento de Saúde de Marmeleiro - PR
Para: Setor de Licitação - Prefeitura de Marmeleiro - PR

Em atenção à solicitação expedida pelo médico ORLANDO RENE OLMEDO ROMÁN,
responsávei legal da empresa CLIMCA MEDICA ROMAN LTDA - CNPJ n" 49.707.63 8/0001-5ó,
manifesto concordância quanto a INCLUSÃO do profissional méidco ALLISON DARLAN
LEANDRO DA SILVA (documentação em anexo) para atuação através da referida empresa,
através do cot{TRATo DE PRf,STAÇÃO DE SERYrÇOS N' 06,12025
(Chamamento Púbüco N'fi)2/2025 - PMM - Inexigibilidade N" 01712025),

Sendo o que tíúamos paÍa o momento.

Atenciosamente,

Avenida MacalL n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61&000 - CNPJ:76.205.665/0001-01 -
Fone / Fax: (46) 352í8100 - Marmeleko - PR

i- -

Rosemari de Oliveira Scolari
Diretora do Departamento de Saúde

Portwia no 7 452
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SOLtCITAçÃO DE INCTUSÃO DE pROFtSStONAT

Eu ORLANDO RENÉ OLMEDO ROMÁN, médico, inscrito no CPF N':083.093.1L 1-25, com
CRM-PR:50567, residente e domiciliado na Av. Presidente Dutra N"215, Centro, Salgado Filho-PR,

CEP;85620555, venho através deste solicitar a manifestação de TNCLUSÃO DO PROFISSTONAL

MÉDICO ALLISON DARLAN LEANDRO DA SILVA, CPF N':1.09.575,26 4-23, CO-Í| CRM-PR:59439, NO

quadro funcional durante o período de vigência contrato entre a prefeitura de Marmeleiro e a

CLíNICA MÉDICA ROMAN - LTDA. para realizar plantões médicos conforme contratuâlizado.

Marmeleiro-PR, 12 de Novembro de 2025

PR 5O.s67

ORLANDO RENÉ OLMEDO ROMÁN

Ad ministrâdor
cLíNIcA MÉDICA ROMAN - LTDA

n
il.)
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TMUNICIPIO DE TVIARIVIELEIRO
ESTADO DO PARANA

ANEXOV

Df, CLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente declaramos que o(s)
responsável(is) técnico(s) pelos serviços, é (são):

Declararros, outrossim, que o(s) proÍissional(ais) acirna relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro

técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes.

n

í[at,'<let@ /(?- I ,')

, .'.t.L.. de // de 2025.
Data Dr. Orlando Román

M éd ico
CRM . PR 50.567

Dr.
e

o.567

UI.
ALLISON DARLAN

LEANDRO DA SILVA

CLíNICO GERAL 59439 27 /O21202s

(carirnbo, nome, RG n" e ussinaÍura do responsável legoL)
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CI.,IMCA MEDICA ROAúAN LMA
CNPJ: 49.707.638/0001-56

IE: ISENTO
TEL: (45) 9 8413-4646

e-mail: rla n C m
ENDEREçOI AVENIDA }IERMINIo FELIPP r, 651, saLA 03 cENTRo, saLGADo Frllio - paRANÁ - cEp:85.620-000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS

Pelo presente instrumento particular, de um lado como CONTRATANTE:
ORLANDO RENE OLMEDO ROMAN, solteiro, medico, residenÍe e domiciliado na Av Herminio tr'etippi, N.
651' centro cIDADE: salgado Fitho - pR. cEp: 85.620.100, portador do cpF: 083.093.111-25, e do RNM:
F639013-P; contrata os serviços profissionais do médico: ALLISON DARLAN LEANDRO DA SILVA, inscrito
no CPF: 109.575.264-23, e no CRM-PR sob o no 59439iPR" estabelecido profissionalmente na Av Presidente
Dutra,210, Centro, Salgado Filho PR, Cep 85620.555, doravante denominado de CONTRATADO, mediante o
disposto nas cláusulas adiante expostas:

Parágrafo 1" - O(A) CONTRATANTE declara, para os efeitos do aÍ. 6'da Lei n" 8.078/90, estar ciente que todo
procedimento médico pode provocar alterações e conseqüências, sejam benefícios ou prejuízos, seja no seu estado
físico ou em sua saúde, sendo de seu conhecimento que a obrigação do CONTRATADO em relação aos atos
médicos contratados é de meio e não de resultado.

Parágrafo 2' - O(A) CONTRATANTE declara também, nos termos do disposto no art. 14 e seu parágrafo 4' e inc.
VI, do art. 39 da Lei n'8.078/90, estar ciente que o(a) mesmo(a) não está isenta de sofrer qualquer complicação em
sua saúde e em seu estado físico, bem ainda da possibilidade de advir seqüelas após o trâtamento a ser realizado
pelo CONTRATADO.

Parágrafo 3" - O(A) CONTRATANTE declara, ainda, ter recebido informações detalhadas sobre o diagnóstico, os

possíveis prognósticos e sobre os atos a serem adotados, tendo sido tudo perfeitamente entendido e aceito pela

mesma,

Parágrafo 4' - O (A) CONTRATANTE declara, por derradeiro, ter ciência que:

a) o exame clínico poderá constax de avaliação fisica da paciente;
b) que será necessario à solicitação de exames complementares, tais como: exames laboratoriais, radiológicos,
ultrassonográficos, dentre outros, para auxílio do diagnóstico da causa da consulta médica;

c) que a medicação prescrita poderá provocar coceiras, placas avermelhadas, mostrando que a pessoa é alérgica

àquela medicação, ainda que ignore Íal fato.
d) que o efeito do medicamento depende da interâção do mesmo com o organismo, sendo individual, ou seja, não

dependendo da ação do médico assistente.

Parágrafo 5'- O CONTRATADO assume a obrigâção de usar toda a sua perícia, diligência e prudência no
tratamento clínico ou ciúrgico do(a) CONTRATANTE, sem assumir obrígação de resultado.

CLÁUSIILA SEGUNDA - Em atenção às normas legais e éticas, o CONTRATADO somente poderá dar

divulgação das informações contidas no prontuário médico ou na ficha clínica mediante prévia e expressa

autorização do(a) CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - Por meio deste ajuste, o CONTRATADO se compromete a:

a) prestar ao(à) CONTRATANTE ou, no caso de incapacidade deste, a quem de direito, as informações pertinentes

relacionadas aos atos médicos a serem realizados;
b) realizar os atos contratados conforme ajustado entre as partes, segundo as regras técnicas preconizadas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - O: objeto do preselte contlato consiste na prestâção de serviços médicos na
especialidade de Clinico Geral.
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CLINICA MEDICA ROMAN LTDA
CNPJ : 49,707,638/0001-56

IE: ISENTO
TEL: (45) 9 84L3-4646

e-mail:
ENDEREÇO: AVENIDA HERMTNIO TELIP pr,6sl, saLA 03 cENTRo, saLGADo FrLHo - paRANÁ - cEp:as.62o-ooo

c) exercer suâs atividades profissionais segundo os preceitos éticos.

CLÁUSULA QUARTA - São obrigações do(a) CONTRATANTE:
a) cumprir e fazer cumprir as normas do estabelecimento de saúde onde for atendida;
b) pagar os honorários médicos e os custos dos procedimentos médicos e nosocomiais que forem de sua obrigação,
dentro do prazo que for ajustado entre as paÍtes;
c) seguir criteriosamente as prescrigões e recomendações emitidas pelo CONTRATADO;
d) informar ao CONTRATADO acerca dos medicamentos/substâncias que tem conhecimento que podem provocâÍ
reação alérgica.

CLAUSULA QUINTA - Integram o presente contato o Termo de Responsabilidade e Ajuste, Declarações e

Termo de Responsabilidade por Despesas Médicas e HospiÍalares firmados a parte pelo(a) CONTRATANTE ou
por seu representante legal.

CLÁUSULA SEXTA - Autorizo o recebimento de cartões comemorativos, cartas e comunicados do
CONTRATADO em datas comemorativas, o que poderá se dar por via telefone, e-mail e folders.

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROMISSÓRIA - Todâs as questões eventualmente oriundas do presente

contrâto e que envolvam direitos patrimoniais disponiveis, serão resolvidas de formâ definitiva via
conciliâtória ou arbitral na Comarca de Barrâcão, Estado do Paraná.

Visto específico da Cláusula Compromissória:

Assim, por estarem justos e sonfratados, firmam o presente insÍumento em duas vias de igual teor e foma, se

obriganào a cumprii o que nele está avengado, na presença de duas testemurhas, nos termos da legislação em

vigor.

Marmeleiro - PR, 12 de novembro de 2025

CRM.PR 59439

Dn Orl

CONTRATANTE

Testemunhas:
Identidade:

CONTRATADO

Identidade:

orlando_. olmedo@ hotmail. com

CONTRATANTE: ORLANDO RENE OLMEDO ROMAN.
CONTRATADO: ALLISON DARLAN LEANDRO DA SILVA.
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CFVI
CARTEIRA DE IDENTIDADE MÉDICA

Os dados biogÍáfico6 e bíométÍicos apÍesentados neite docuíner{o êslão cooüdos no doqimenlo original

Esse é um arqúivo âssined,o digitalmente pelo Cons€lho Fedetal de Mediona

em conformidade com o pedráo dê Assinâfura Dúital ICP Brâsil. Cãso necessitô acesse

httpsi//validar.iti.govbr e bçp o uploâd desse documonto paía aftrira sua conformidade.

Vocô trmbôm pode êEcanaâl o Código OR ao lado. ffi
Votid *e

I
Vl
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Documento âSsinado com certíicado digital em conformidade
com a Medida Proviúria ÍP 220ê212001. Sua vâlidade podéyá
ser confiÍmada por meio do pÍogíama As§nadoí Serpro.

As orientações paía instalar o Assinadoí Serpro e realjzaí a
validaçào do documento drgrrâl estão disponÍvers em:
https J/wwwserpro. gov. br/assinador-dlgital.
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UNIVf RSIOÂD INTERT.iACIOIJÁL iRIS FRONÍTRAS

Thulo de la CãrÍera: M[DlClNA

A nombTe dei AILISON DARLAN LTANDÂO DÂ SILVÂ

Aõo de culn!rnà.ión: 2022

Registrâdo bâio elorden Nr 1092

Folio Ns 18 de fecha 19/041201 3

Códiso QR

Resoll,.|ôn DRT/VESC N, 65999/2023
Resolu€ión rirmada digltel6eíte por
OIEGO rRAÍ,JC|5CO MOnEt NUI§€Z
Director
Direccióí de ReBistro de titulos Viaêqrini5teíio de
Educàción Superior y Cjenriàt
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Estabelecimento de Saúde Departamento de Regulação Assistencial e Controle (DRAC)

Data:

Cadastro Nacional de

Histórico Profissional
Coordenação-Geral de Gestão de Sistemas de Informações em Saúde (CGSI)

CNES Secretaria de Atenção Especializada da Saúde (SAES)

07/01/2026

Ministério da Saúde (MS)

NOME: 705402435661292ALLISON DARLAN LEANDRO DA SILVA CNS:

IBGE UF MUNICÍPIO SUS VÍNCULO
ESTABELECIMENTO

VÍNCULO
EMPREGADO

CHS
Outros

DETALHAMENTO
DO VÍNCULO

CHS
Amb.

CHS
Hosp.

CNES CNPJCBO ESTABELECIMENTO NATUREZA JURÍDICA GESTÃOCOMPETÊNCIA

411540 PR MARMELEIRO SIM AUTONOMO PESSOA
JURIDICA

NAO SE
APLICA

4 00216038 PRONTO ATENDIMENTO NIS
I

225125 -
MEDICO
CLINICO

1244 - MUNICIPIO M 011/2025

412280 PR SIM AUTONOMO PESSOA
JURIDICA

NAO SE
APLICA

20 02583860 CENTRO DE SAUDE NIS I
SALGADO FILHO

225125 -
MEDICO
CLINICO

1244 - MUNICIPIO M 011/2025

412280 PR SALGADO
FILHO

SIM AUTONOMO PESSOA
JURIDICA

NAO SE
APLICA

20 02583860 CENTRO DE SAUDE NIS I
SALGADO FILHO

225125 -
MEDICO
CLINICO

1244 - MUNICIPIO M 010/2025

412280 PR SIM AUTONOMO PESSOA
JURIDICA

NAO SE
APLICA

20 02583860 CENTRO DE SAUDE NIS I
SALGADO FILHO

225125 -
MEDICO
CLINICO

1244 - MUNICIPIO M 009/2025

412280 PR SALGADO
FILHO

SIM AUTONOMO PESSOA
JURIDICA

NAO SE
APLICA

20 02583860 CENTRO DE SAUDE NIS I
SALGADO FILHO

225125 -
MEDICO
CLINICO

1244 - MUNICIPIO M 008/2025

412280 PR SIM AUTONOMO PESSOA
JURIDICA

NAO SE
APLICA

20 02583860 CENTRO DE SAUDE NIS I
SALGADO FILHO

225125 -
MEDICO
CLINICO

1244 - MUNICIPIO M 007/2025

412280 PR SALGADO
FILHO

SIM AUTONOMO PESSOA
JURIDICA

NAO SE
APLICA

20 02583860 CENTRO DE SAUDE NIS I
SALGADO FILHO

225125 -
MEDICO
CLINICO

1244 - MUNICIPIO M 006/2025

412280 PR SIM AUTONOMO PESSOA
JURIDICA

NAO SE
APLICA

20 02583860 CENTRO DE SAUDE NIS I
SALGADO FILHO

225125 -
MEDICO
CLINICO

1244 - MUNICIPIO M 005/2025

412280 PR SALGADO
FILHO

SIM AUTONOMO PESSOA
JURIDICA

NAO SE
APLICA

20 02583860 CENTRO DE SAUDE NIS I
SALGADO FILHO

225125 -
MEDICO
CLINICO

1244 - MUNICIPIO M 004/2025

412280 PR SIM AUTONOMO PESSOA
JURIDICA

NAO SE
APLICA

20 02583860 CENTRO DE SAUDE NIS I
SALGADO FILHO

225125 -
MEDICO
CLINICO

1244 - MUNICIPIO M 003/2025

Pag. 1Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br).  de 2
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Pag. 2Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br).  de 2
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